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PLANO DE AÇÃO DO SIAFIC 
DECRETO FEDERAL Nº 10.450/2020 

 

 

MUNICÍPIO DE MENDES 

 

PLANO DE AÇÃO: Planejamento de atividades para atendimento integral ao 

Decreto 10.540/2020, referente aos padrões mínimos do Sistema  Único  e  

Integrado  de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle -

SIAFIC 

. 

DATA DE PREVISÃO: Maio/2021 a Janeiro/2023 

 

RESPONSÁVEL: Secretaria Municipal  de Planejamento e Fazenda, Secretaria 

Municipal de Administração, Controladoria Geral do Município e Procuradoria 

Geral do Município. 

 

OBJETIVO: 

Elencar  atividades  necessárias  para a personalização  do  Sistema  de 

Planejamento, Orçamento e Finanças do Município com objetivo de atendimento 

aos padrões  mínimos  do  Sistema  Único  e  Integrado  de  Execução  

Orçamentária, Administração Financeira e Controle -SIAFIC, definido pelo 

decreto 10.540/2020, além de monitorar e auxiliar na execução das ações 

pertinentes ao plano apresentado. 
 
 
 
 
 

Mendes, 05 de Maio de 2021. 
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PLANO DE AÇÃO DO SIAFIC 
DECRETO FEDERAL Nº 10.450/2020 

 

_________________________________________________________________ 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

 

 Decreto Federal nº 10.540, de 5 de novembro de 2020.  

 Lei nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 Decreto-Lei nº 9.295, de 27 de maio de 1946. 

_________________________________________________________________ 

 

Considerando que a transparência da gestão fiscal de todos os municípios 

em relação à adoção de Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, 

Administração Financeira e Controle - SIAFIC será assegurada pela observância 

do padrão mínimo de qualidade;  

Considerando que o SIAFIC corresponde à solução de tecnologia da 

informação mantida e gerenciada pelo Poder Executivo, incluídos os módulos 

complementares, as ferramentas e as informações dela derivados, utilizada por 

todos os Poderes, incluída as defensorias públicas de cada ente federativo, 

resguardada a autonomia;  

Considerando que o SIAFIC tem a finalidade de registrar os atos e fatos 

relacionados com a administração orçamentária, financeira e patrimonial e 

controlar e permitir a evidenciação, entre outros, das transações e procedimentos 

contábeis previstos no Decreto Federal nº 10.540/2020; 

Considerando que o plano de adequação ao padrão mínimo de qualidade do 

SIAFIC elaborado para o município e disponibilizado aos seus respectivos órgãos 

de controle interno e externo e divulgado em meio eletrônico de amplo acesso 

público deve ser implementado até 1º de janeiro de 2023;  

Considerando que o Decreto Federal nº 10.540/2020 revogou 

completamente o Decreto nº 7.185, de 27 de maio de 2010; 
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O Município de Mendes apresenta o PLANO DE AÇÃO, visando à 

adequação ao padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e Integrado de 

Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle – SIAFIC: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MENDES

PLANO DE AÇÃO - ADEQUAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO SIAFIC - SISTEMA ÚNICO E INTEGRADO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE.

Nos termos do parágrafo único, do artigo 18, do Decreto Federal 10.540 de 05 de novembro de 2020.

TIPO ITEM AÇÃO INÍCIO FIM QUEM PORQUÊ COMO
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1

Constituir comissão para compor o grupo técnico para conduzir o 

processo de adoção do SIAFIC e adotar providências para o 

cumprimento do decreto 10.540/2020 sua divulgação em meio 

eletrônico de amplo acesso público

maio-21 maio-21 SMPF

Necessidade de adequação dos 

poderes e órgãos ao padrão 

mínimo de sistema- Decreto 

10540/2020.

Criar  Comissão Técnica [ CT-SIAFIC], através de 

Decreto e disponibilizar o mesmo no portal da 

Transparência.

2
Divulgar em meio eletrônico de amplo acesso público  e aos órgãos de 

Controle Interno e Externo o decreto que estabelece o  plano de ação 

para adequação ao PMQ-SIAFIC.

maio-21 maio-21 SMPF
Atendimento a determinação do 

decreto 10540/2020.

Disponibilização no portal da transparência e envio 

aos órgãos de controle interno e externo, Legislativo 

e

autarquia.

3
Definir em conjunto com o Legislativo e a autarquia a participação 

financeira dos custos com a manutenção do SIAFIC.
maio-21 junho-21

SMPF, SMA, GP, 

CMV

Atendimento a determinação do 

decreto 10540/2020.

Reunião com os envolvidos  e elaboração de um 

termo de compromisso entre as partes

4
Pactuar com a empresa  de software a criação e disponibilização do 

projeto piloto do SIAFIC com as devidas compatibilidades de 

integração com os sistemas estruturantes.

maio-21 junho-21
SMPF, SMA, GP, 

CMV

Atendimento a determinação do 

decreto 10540/2020.

Reunião com os envolvidos  e elaboração de um 

termo de compromisso.

5
Levantar  informações   dos   insumos/serviços/recursos   financeiros 

necessários  à  implantação  e  concepção  do  SIAFIC  local.
maio-21 junho-21 SMPF

Necessidade de adequação dos 

poderes e órgãos ao padrão 

mínimo de sistema- Decreto 

10540/2020.

Elaborar calendário de reuniões de trabalho com as

áreas envolvidas.

6
Incluir  no  PPA (produtos,  metas,  recursos  financeiros) as  ações 

necessárias  elaboração  do  projeto  e  consecução  do  sistema.
maio-21 outubro-21 SMPF

Necessidade de adequação dos 

poderes e órgãos ao padrão 

mínimo de sistema- Decreto 

10540/2020.

Ciência ao Planejamento das alterações que se 

fizerem

necessárias.

7
Elaborar,  preferencialmente,  o  modelo  o  projeto  de  implantação  

do SIAFIC,  com base  nos  layouts  disponibilizados  pela  STN e  

Tribunais de Contas.

maio-21 maio-21 SMPF

Necessidade de adequação dos 

poderes e órgãos ao padrão 

mínimo de sistema- Decreto 

10540/2020.

Criação do

Checlist dos requisistos mínimos para 

acompanhamento

da CT-SIAFIC.

8

Dotar orçamentariamente (LDO e  LOA  de  2022), as  ações  (projetos e  

atividades) com os  gastos  necessários  a  implantação do  SIAFIC local,  

incluindo  as  fontes  de  recursos.

maio-21 setmbro/21 SMPF

Necessidade de adequação dos 

poderes e órgãos ao padrão 

mínimo de sistema- Decreto 

10540/2020.

Ciência ao Planejamento das alterações que se 

fizerem necessárias.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MENDES

PLANO DE AÇÃO - ADEQUAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO SIAFIC - SISTEMA ÚNICO E INTEGRADO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE.

Nos termos do parágrafo único, do artigo 18, do Decreto Federal 10.540 de 05 de novembro de 2020.
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9
Atestar que  o SIAFIC é  integrado  a  outros  sistemas  estruturantes 

tais  como  RH,  Tributário,  Patrimônio,  almoxarifado,  etc  .
maio-21 maio-21

CT-SIAFIC e 

EMPRESA DE 

SOFTWARE

Necessidade de adequação dos 

poderes e órgãos ao padrão 

mínimo de sistema- Decreto 

10540/2020.

Elaborar calendário de reuniões de trabalho com as 

áreas envolvidas. Emitir atestado

de atendimento.

10
Garantir que o SIAFIC é  sistema  único e  cuja  base  de  dados  é 

compartilhada  entre  os  seus  usuários.
maio-21 junho-21 CT-SIAFIC

Necessidade de adequação dos 

poderes e órgãos ao padrão 

mínimo de sistema- Decreto 

10540/2020.

Elaborar calendário de reuniões de trabalho com as 

áreas envolvidas. Emitir atestado

de atendimento.

11
Atestar que  o SIAFIC permita  a  atualização,  a  consulta  e  a  extração 

de  dados  e  de  informações  de  maneira  centralizada.
janeiro-22 dezembro-22 CT-SIAFIC

Necessidade de adequação dos 

poderes e órgãos ao padrão 

mínimo de sistema- Decreto 

10540/2020.

Elaborar calendário de reuniões de trabalho com as 

áreas envolvidas. Emitir atestado

de atendimento.

12
Atestar que  o  SIAFIC é  mantido ( com  ou  sem  rateio  de despesas) e 

gerenciado pelo Poder Executivo.
janeiro-22 dezembro-22 CT-SIAFIC

Necessidade de adequação dos 

poderes e órgãos ao padrão 

mínimo de sistema- Decreto 

10540/2020.

Elaborar calendário de reuniões de trabalho com as 

áreas envolvidas. Emitir atestado

de atendimento.

13
Atestar que o SIAFIC registra os  atos  e  fatos  relacionados  com a 

administração  orçamentária,  financeira   e   patrimonial.
janeiro-22 dezembro-22 CT-SIAFIC

Necessidade de adequação dos 

poderes e órgãos ao padrão 

mínimo de sistema- Decreto 

10540/2020.

Elaborar calendário de reuniões de trabalho com as 

áreas envolvidas. Emitir atestado

de atendimento.

14 Garantir que  há  apenas  um SIAFIC em uso pelo ente. janeiro-22 dezembro-22 CT-SIAFIC

Necessidade de adequação dos 

poderes e órgãos ao padrão 

mínimo de sistema- Decreto 

10540/2020.

Elaboração de um TAC para ajuste da conduta 

técnica dos órgãos.
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15

Garantir que  o  SIAFIC  permite  o  armazenamento,  integração, 

importação  e  exportação  de  dados;

maio-21 dezembro-21
CT-SIAFIC e 

EMPRESA DE 

SOFTWARE

Gerar uma consolidação de contas 

de qualidade  em âmbito

Nacional.

Elaborar calendário de reuniões de trabalho com as 

áreas envolvidas.

Emitir atestado de atendimento para os requisitos 

mínimos apontados no diagnóstico do Município.

16

Atestar que o SIAFIC contem mecanismos que garantem a Integridade,  

a Confiabilidade,  a Auditabilidade  e  a Disponibilidade das  

Informações.
maio-21 dezembro-21

CT-SIAFIC e 

EMPRESA DE 

SOFTWARE

Gerar uma consolidação de contas 

de qualidade  em âmbito

Nacional.

Elaborar calendário de reuniões de trabalho com as 

áreas envolvidas.

Emitir atestado de atendimento para os requisitos 

mínimos apontados no diagnóstico do Município.

17

Garantir que o SIAFIC contem controle de acesso dos usuários por 

segregação de  funções, para  controle  ou consulta  e  também de 

acesso  aos  dados  das  demais  Unidades  Gestoras  (cadastros  com 

CPF ou  Certificado  Digital  e  codificação  própria  e  intransferível) maio-21 dezembro-21

CT-SIAFIC e 

EMPRESA DE 

SOFTWARE

Gerar uma consolidação de contas 

de qualidade  em âmbito

Nacional.

Elaborar calendário de reuniões de trabalho com as 

áreas envolvidas.

Emitir atestado de atendimento para os requisitos 

mínimos apontados no diagnóstico do Município.

18

Garantir o  acesso  ao  SIAFIC  para  usuários  cadastrados  seja  dado  

por autorização de  superiores  do  administrador do SIAFIC mediante 

assinatura  de  termo  de  responsabilidade  e  e  que  seja  realizado 

login através  de  CPF e  Senha  ou Certificado Digital maio-21 dezembro-21
CT-SIAFIC e 

EMPRESA DE 

SOFTWARE

Gerar uma consolidação de contas 

de qualidade  em âmbito

Nacional.

Elaborar calendário de reuniões de trabalho com as 

áreas envolvidas.

Emitir atestado de atendimento para os requisitos 

mínimos apontados no diagnóstico do Município.

19

Garantir que  o SIAFIC permite  auditoria  de  dados  para  controlar 

Inserções, Exclusões ou Alterações efetuadas pelos Usuários com a 

identificação do  CPF,  operação  Realizada,  Data  e  Hora  com acesso 

restrito à usuários permitidos maio-21 dezembro-21
CT-SIAFIC e 

EMPRESA DE 

SOFTWARE

Gerar uma consolidação de contas 

de qualidade  em âmbito

Nacional.

Elaborar calendário de reuniões de trabalho com as 

áreas envolvidas.

Emitir atestado de atendimento para os requisitos 

mínimos apontados no diagnóstico do Município.
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20

Atestar  que  as  Informações  são  disponibilizadas  em  tempo  real  e 

pormenorizadas, Disponibilização de informações ATÉ O PRIMEIRO 

DIA ÚTIL subsequente à data do registro contábil.
maio-21 dezembro-21

CT-SIAFIC e 

EMPRESA DE 

SOFTWARE

Cumprir com as exigências voltadas 

à transparência.

Elaborar calendário de reuniões de trabalho com as 

áreas envolvidas.

Emitir atestado de atendimento para os requisitos 

mínimos apontados no diagnóstico do Município.

21

Assegurar  que  as  informações  disponibilizadas  pelo  SIAFIC 

observam  as  questões  de  acessibilidade

maio-21 dezembro-21
CT-SIAFIC e 

EMPRESA DE 

SOFTWARE

Cumprir com as exigências voltadas 

à transparência.

Elaborar calendário de reuniões de trabalho com as 

áreas envolvidas.

Emitir atestado de atendimento para os requisitos 

mínimos apontados no diagnóstico do Município.

22

Certificar que  o SIAFIC observa  a  Lei  Geral de Proteção de  Dados 

(LGPD)

maio-21 dezembro-21

CT-SIAFIC e 

EMPRESA DE 

SOFTWARE

Cumprir com as exigências voltadas 

à transparência.

Elaborar calendário de reuniões de trabalho com as 

áreas envolvidas.

Emitir atestado de atendimento para os requisitos 

mínimos apontados no diagnóstico do Município.
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23

Atestar que  o SIAFIC processa  e  centraliza  o registro contábil  dos 

atos e fatos que afetem ou possam afetar o patrimônio da entidade.

maio-21 dezembro-22
CT-SIAFIC e 

EMPRESA DE 

SOFTWARE

Garantir que as prestações de 

contas sejam geradas de forma 

consolidada e nos parâmetros

da STN.

Elaborar calendário de reuniões de trabalho com as 

áreas envolvidas.

Emitir atestado de atendimento para os requisitos 

mínimos apontados no diagnóstico do Município.

24

Assegurar  que  o  registro  representa  integralmente  o  fato  ocorrido, 

observada a tempestividade necessária.

maio-21 dezembro-22
CT-SIAFIC e 

EMPRESA DE 

SOFTWARE

Garantir que as prestações de 

contas sejam geradas de forma 

consolidada e nos parâmetros

da STN.

Elaborar calendário de reuniões de trabalho com as 

áreas envolvidas.

Emitir atestado de atendimento para os requisitos 

mínimos apontados no diagnóstico do Município.

25

Assegurar que  o SIAFIC permite  a  acumulação  dos  registros  por 

centros  de  custos.

maio-21 dezembro-22

CT-SIAFIC e 

EMPRESA DE 

SOFTWARE

Garantir que as prestações de 

contas sejam geradas de forma 

consolidada e nos parâmetros

da STN.

Elaborar calendário de reuniões de trabalho com as 

áreas envolvidas.

Emitir atestado de atendimento para os requisitos 

mínimos apontados no diagnóstico do Município.

26

Assegurar que o SIAFIC não permita : I. contabilização apenas na 

exportação de dados II. registro cuja data  não corresponda  à  data do 

fato contábil ocorrido III. alteração dos códigos-fonte  ou das bases  de  

dados  do Siafic  IV. utilização de  ferramentas  de  sistema que  

refaçam os  lançamentos  contábeis  em  momento  posterior  ao fato  

contábil  ocorrido.

maio-21 dezembro-22
CT-SIAFIC e 

EMPRESA DE 

SOFTWARE

Garantir que as prestações de 

contas sejam geradas de forma 

consolidada e nos parâmetros

da STN.

Elaborar calendário de reuniões de trabalho com as 

áreas envolvidas.

Emitir atestado de atendimento para os requisitos 

mínimos apontados no diagnóstico do Município.

27

Desenvolver rotinas internas para promover alimentação

tempestiva e  fidedigna, dos sistemas estruturantes e o SIAFIC.

maio-21 dezembro-22
CT-SIAFIC e 

EMPRESA DE 

SOFTWARE

Garantir que as prestações de 

contas sejam geradas de forma 

consolidada e nos parâmetros

da STN.

Elaborar calendário de reuniões de trabalho com as 

áreas envolvidas.

Emitir atestado de atendimento para os requisitos 

mínimos apontados no diagnóstico do Município.
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